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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

                                            RESOLUÇÃO Nº 286/2025	
 
			
[bookmark: _GoBack]“Dispõe sobre a prorrogação da contratação de Serviços de Locação de Imóvel para abrigar a Sede da Câmara Municipal de Vereadores”.
		 
			EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul.

			FAÇO SABER, que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo esta RESOLUÇÃO:
			Art.	1º.	 Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a firmar 4º Aditivo ao contrato de serviços de locação do prédio que serve de sede do Poder Legislativo, objetivando prorrogar o prazo de duração do contrato administrativo.
			Art.	2º.	O preço do aluguel a ser pago ao contratado, mensalmente, será o valor contratado, acrescido da variação anual acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor- IPCA.
			Art.	3º.	As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária específica.
			Art.	4º.	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos jurídicos serão a partir de 01.01.2026. 

Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão/RS, 10 de dezembro de 2025.
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